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TERMO	DE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	Nº	1/2025
	

A	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA	–	CEASA/RN,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferida
pela	Lei	Complementar	de	número	283/2004,	art.	2º.	Inciso	I,	e;

R	E	S	O	L	V	E:
I	 -	 O	 Diretor	 Presidente	 das	 CENTRAIS	 DE	 ABASTECIMENTO	 DO	 RIO	 GRANDE	 DO	 NORTE	 S/A	 -

CEASA/RN	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 R	 E	 S	 O	 L	 V	 E,	 de	 acordo	 com	 o	 Parecer	 Jurídico	 16/2025
(Id.	31388639)	da	Coordenadoria	Jurídica	da	CEASA/RN,	dispensar	de	procedimento	licitatório	em	favor	da	empresa
abaixo	descrita:

Processo	Administrativo:	03110025.002042/2024-97
CONTRATADA:	ANX	ENGENHARIA	LTDA;
CNPJ	nº:	17.527.184/0001-45;
ENDEREÇO:	Rua	Silveira	Lobo,	nº	32,	Caixa	Postal	587,	Poço,	Recife/PE,	CEP	52.061-030;
OBJETO:	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 serviços	 de	 engenharia	 civil	 para	 execução	 dos
serviços	de	manutenção	predial,	 conforme	descrito	 no	 termo	de	 referência	 e	 nos	documentos	 anexos
(Planilha	 de	 Orçamento	 Básico,	 Memória	 de	 Calculo,	 Cronograma	 Físico-Financeiro,	 Planilha	 de
Composições	Analíticas,	Planilha	de	Composição	do	BDI	e	Relatório	Fotográfico);
VALOR	PROPOSTO:	R$	 78.722,27	 (setenta	 e	 oito	mil	 setecentos	 e	 vinte	 e	 dois	 reais	 e	 vinte	 e	 sete
centavos);
DOTAÇÃO	 ORÇAMENTÁRIA:	 Informamos	 a	 Disponibilidade	 Orçamentária	 em	 conformidade	 a
seguinte	 Dotação	 Orçamentária	 17205.20.122.0100.220501	 (Manutenção	 e	 Funcionamento),	 no
Elemento	de	Despesas	nº	339039	 (Outros	Serviços	Terceiros	 -	Pessoa	 Jurídica)	 ,	no	valor	 total	de	R$
78.722,27	 (setenta	 e	 oito	 mil	 setecentos	 e	 vinte	 e	 dois	 reais	 e	 vinte	 e	 sete	 centavos)	 na	 Fonte	 de
Recursos	0.500	constantes	no	OGE	2025;
FUNDAMENTO	LEGAL:	Inciso	I	do	artigo	29	da	Lei	Federal	13.303/2016	e	no	inciso	I	do	artigo	8	do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ceasa/RN.
	
Respeitosamente,
	

																																			Natal/RN,	data	da	assinatura	eletrônica.
	

(Assinado	eletronicamente)
MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO

Diretor	Presidente	-	CEASA/RN
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO	registrado(a)	civilmente
como	MATHEUS	SILVA	DE	FREITAS	GALVÃO	-	Matr.	248666-0,	Diretor	Presidente,	em	18/02/2025,	às
06:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	32044248	e	o	código
CRC	E260ED78.

Referência:	Processo	nº	03110025.002042/2024-97 SEI	nº	32044248
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
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